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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEIS

(Processo nº 15.794/2006)
LEI  Nº  7.868,

DE  25  DE  AGOSTO  DE  2 006.

(Declara de Utilidade Pública o ‘’GRUPO DE
ASSISTÊNCIA AMAR E VIVER - GRASSA’’ e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 245/2006 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto
de 1956, com as alterações previstas pelas Leis
sob nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904,
de 29 de agosto de 1995, o ‘’GRUPO DE
ASSISTÊNCIA AMAR E VIVER - GRASSA’’.
Art. 2º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 3º-  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2 006,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário  de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.795/2006)
LEI  Nº  7.876,

DE  30  DE  AGOSTO  DE  2 006.

(Declara de Utilidade Pública o ‘’CENTRO
CULTURAL ISRAELITA MORIÁ’’ e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 272/2006 - autoria do Vereador
HÉLIO APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto
de 1956, com as alterações previstas pelas Leis
sob nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904,
de 29 de agosto de 1995, o ‘’CENTRO
CULTURAL ISRAELITA MORIÁ’’.
Art. 2º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 3º-  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 30 de agosto de 2 006,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário  de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.968/2006)
LEI  Nº  7.877,

DE  30  DE  AGOSTO  DE  2 006.

(Altera a redação do artigo 1º, da Lei nº 7.331, de
20 de dezembro de 2004 e do artigo 1º, da Lei nº
7.472, de 02 de setembro de 2005 , bem como dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 148/2006 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° - O artigo 1º, da Lei nº 7.331, de 20 de
dezembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art.1º - Fica denominada Rua Anuar Dequech a
Rua sem denominação nº 01, do Bairro Iporanga,
que inicia na Avenida John Boyd Dunlop e termina
em ‘’cull-de-sac”. (N.R.)
Art.  2º  -  O artigo 1º, da Lei nº 7.472, de 02 de
setembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte
redação:
‘’Art.1º - Fica denominada  Rua Miguel Banhos
Gomes a Rua sem denominação nº 02, do Bairro
Iporanga, que se inicia na Rua sem denominação nº
01 e termina em ‘’cull-de-sac’’. (N.R.)
Art. 3º - Ficam ratificadas as demais disposições das
Leis nºs 7.331,de 20 de dezembro de 2004 e 7.472,
de 02 de setembro de 2005.
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 5º -   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de agosto de 2 006,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  7.878,
DE  04  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “LAURO
MASCARENHAS” a uma via pública de nossa cidade
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 166/2006 - autoria do Vereador
MOACIR LUIS SILVA DE OLIVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “LAURO
MASCARENHAS” a Rua 30, localizada no Jardim
Paulista, que se inicia na Rua Antônio Leite de
Camargo e termina em cull-de-sac, do mesmo
Jardim, nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito - 1915 -
1961”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário  de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  7.879,
DE  04  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’BELMIRA DOS
SANTOS NUNES” a uma via pública de nossa cidade
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 113/2006 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “BELMIRA DOS
SANTOS NUNES” a Rua 14, localizada no Jardim
Villa Verona, que se inicia na Rua 13 e termina na
Rua 11, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadã Emérita - 1896 -
1993”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário  de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  7.880,
DE  04  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’HÉLIO DE
MEIRA” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 178/2006 - autoria do Vereador
GERVINO GONÇALVES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “HÉLIO DE MEIRA” a
Rua Projetada J, localizada no Jardim Abatiá, que se
inicia na Rua 03 e termina  em cull-de-sac, do
mesmo Jardim , nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito - 1939 -

2001”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário  de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.881,
DE  04  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’ENGENHEIRO
ERALDO COUTO CAMPELO” a uma via pública
de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 247/2006 - autoria do Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “ENGENHEIRO
ERALDO COUTO CAMPELO” a Rua 5,
localizada no Jardim Portal da Primavera, Alto da
Boa Vista, que se inicia na Avenida Vidal de Araújo
e termina  na Rua Dom Antonio Pedro Misiara,
do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito - 1921 -
2005”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário  de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.882,
DE  04  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’WILSON
FERRADOR” a uma via pública de nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 08/2006 - autoria do Vereador
JÚLIO CESAR RIBEIRO.
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A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “WILSON
FERRADOR” a Rua 04,  localizada no Jardim
Imperatriz, que se inicia na Rua 09  e termina  em
propriedade particular, do  mesmo Jardim , nesta
cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito - 1941 -
2006”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário  de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.883,
DE  04  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’ARLINDO
PEREIRA FERNANDES’’ a uma via pública de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 183/2006 - autoria do Vereador
BENEDITO DE JESUS OLERIANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “ARLINDO PEREIRA
FERNANDES” as Ruas 8 e 1,  do Jardim dos
Pássaros, que se inicia na Avenida Pirelli  e  termina
na Rua 2, do  mesmo Jardim , nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito - 1939 -
1991”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário  de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  7.884,
DE  04  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’MARIANA
TOZATO MENDES’’ a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 218/2006 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “MARIANA TOZATO
MENDES” a Rua 17, localizada no Parque Ibiti
Royal Park, que se inicia na Avenida 01 e termina
em propriedade de Kassuga Indústria de Papel Ltda,
do mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Jovem Emérita - 2004 - 2005”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário  de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  7.885,
DE  04  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’FIORAVANTE
SAJO’’ a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 221/2006 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “FIORAVANTE SAJO”
a Rua 08, localizada no Parque Ibiti Royal Park,
que se inicia na Rua 11 e termina em  cull-de-sac, do
mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Líder Sindicalista - 1909 -
2000”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário  de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.886,
DE  04  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’ANTÔNIO
MALDONADO’’ a uma via pública de nossa cidade

e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 254/2006 - autoria da Vereadora
NEUSA MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “ANTÔNIO
MALDONADO” a Rua 07, localizada no Jardim
Horizontes de Sorocaba, que se inicia na Rua 08  e
termina em  cull-de-sac, do mesmo Jardim, nesta
cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito - 1924 -
1976”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogada a Lei
nº 7.755/2006.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário  de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.887,
DE  04  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’ANA MARIA DE
JESUS SANTANA’’ a uma via pública de nossa cidade
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 261/2006 - autoria do Vereador
FRANCISCO JESUS PEROTTI.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “ANA MARIA DE JESUS
SANTANA” a Rua 26, localizada no Parque Ibiti
Royal Park , que se inicia na Rua 23  e termina em
Rua sem saída, do mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadã Emérita - 1942 -
2006”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º-  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 04  de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário  de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  7.888,
DE  04  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’KOSEI
SERIKIAKU’’ a uma via pública de nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 265/2006 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “KOSEI SERIKIAKU”
a Rua 09, localizada no Jardim Residencial Mont
Blanc, que se inicia na Rua 08  e termina na  Rua
04, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito - 1938 -
2006”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º-  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário  de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.796/2006)
LEI  Nº 7.889,

DE  04  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’WAGANIR DE
ALMEIDA PEIXOTO’’ a um próprio municipal
de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 282/2006 - autoria do Vereador
HÉLIO APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “WAGANIR DE
ALMEIDA PEIXOTO” ao prédio anexo
localizado na área da Escola Municipal Benedicto
José Nunes, no Parque Esmeralda, nesta cidade.
Art. 2º - A placa  indicativa conterá, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito - 1941 -1999”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º-  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário  de Negócios Jurídicos

MARIA TERESINHA DEL CÍSTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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LEI  Nº 7.890,
DE  04  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’HERMES
TADEU MORAES’’ a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 290/2006 - autoria do Vereador
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “HERMES TADEU
MORAES” a Rua 14, localizada no Parque Ibiti
Royal Park, que se inicia na Avenida Antônio
Tozato e termina em rua sem saída, do mesmo
loteamento, nesta cidade.
Art. 2º - As placas  indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Desenhista Sorocabano -
1978 -2003”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º-  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário  de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.891,
DE  04  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’RAIMUNDO
DOMICIANO CASTILHO’’ a uma via pública de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 299/2006 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “RAIMUNDO
DOMICIANO CASTILHO” a Estrada da
Campininha Alta e ou Travessa Estrada Santa
Lúcia, localizada na Zona de Chácaras, no
loteamento Aldeia São José, Bairro Campininha
Alta, que se inicia na Rodovia Castelo Branco, km
90,5, lado direito de quem vai sentido São Paulo -
Interior e termina na divisa entre os Municípios
de Sorocaba e Porto Feliz,nesta cidade.
Art. 2º - As placas  indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito- 1915 -
1984”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º-  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário  de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de

Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  7.892,
DE  04  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’PLÁCIDO
RODRIGUES MIRANDA’’ a uma praça pública de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 322/2006 - autoria do Vereador
HÉLIO APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “PLÁCIDO RODRIGUES
MIRANDA” a uma praça pública localizada na
confluência das Avenidas Sorocaba, Ámerico de
Carvalho e Rua Capitão Bento Mascarenhas
Jequitinhonha, entre os Jardins Europa e Magnólia.
Art. 2º - A placa  indicativa conterá, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito 1925 - 2003”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º-  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário  de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.183/2002)
LEI  Nº 7.893,

DE  05  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Autoriza a Prefeitura Municipal de Sorocaba a
celebrar Convênio com o Estado de São Paulo,
através de sua Secretaria da Justiça e da Defesa da
Cidadania, Junta Comercial do Estado de São Paulo
– JUCESP e Entidades, para manutenção da
desconcentração e aprimoramento tecnológico da
execução dos serviços de Registro Público de
empresas mercantis e atividades afins  e dá  outras
providências).
Projeto de Lei nº 262/2006 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba
autorizada a celebrar Convênio com o Estado de
São Paulo, através de sua Secretaria da Justiça e da
Defesa da Cidadania, Junta Comercial do Estado de
São Paulo – JUCESP e Entidades, para instalação
de Escritório Regional da JUCESP em Sorocaba,
que tem por objetivo a manutenção da
desconcentração e do aprimoramento tecnológico
da execução dos serviços de Registro Público de
empresas mercantis e atividades afins.
Parágrafo Único – Ficam fazendo parte integrante
da presente Lei os inclusos Termo de Convênio e
Plano de Trabalho.
Art. 2º - A Prefeitura Municipal de Sorocaba, o
Sindicato do Comércio Varejista de Sorocaba, o
Sindicato dos Contabilistas de Sorocaba, o Sindicato
Rural de Sorocaba, designarão um representante para
a função de administrador do Escritório Regional, e
a JUCESP, mediante portaria, designará um

responsável pelo Escritório Regional.
Art. 3º - Todas as solicitações, envio de documentos,
comunicações e contatos entre os partícipes,
referente ao presente convênio, deverão ser feitas
por intermédio do administrador e do responsável
a que se refere o parágrafo anterior.
Art. 4º - As obrigações cujas ações exigirem maior
detalhamento ou que dependerem de delegações da
JUCESP, poderão ser instrumento de aditamento
do presente convênio.
Art. 5º   -  Ficam mantidas as disposições constantes
da Lei nº 6.819, de 15 de maio de 2003.
Art. 6º -   As despesas com a execução da presente
Lei, correrão por conta de dotações orçamentária
própria, consignada à Secretaria Municipal de
Relações do Trabalho, suplementada se necessário.
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2

006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

DANIEL DE JESUS LEITE
Secretário do Desenvolvimento Econômico

LUÍS ALBERTO FIRMINO
Secretário de Relações do Trabalho

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 2.475/2006)
LEI  Nº  7.894,

DE  05  DE  SETEMBRO  DE  2 006.
 

(Autoriza o Poder Executivo a desenvolver ações
e aporte de contrapartida municipal para
implementar o Programa Carta de Crédito –
Recursos FGTS na modalidade produção de
unidades habitacionais, Operações Coletivas,
regulamentado pela Resolução do Conselho
Curador do FGTS, número 291/98 com as
alterações da Resolução nº 460/2004, de 14 DEZ
04, publicada no D.O.U. em 20 DEZ 04 e
Instruções normativas do Ministério das Cidades e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 277/2006 - autoria do
EXECUTIVO.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a
desenvolver todas as ações necessárias para a
aquisição, construção ou reforma de unidades
habitacionais para atendimento aos munícipes
necessitados, implementadas por intermédio do
Programa Carta de Crédito – Recursos FGTS –
Operações Coletivas, regulamentado pela
Resolução nº 291/98 com as alterações promovidas
pela Resolução 460/04 do Conselho Curador do
FGTS e Instruções Normativas do Ministério das
Cidades.
Art. 2º - Para a implementação do programa, fica
o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo
de Parceria e Cooperação com a Caixa Econômica
Federal – CAIXA, nos termos da minuta anexa,
que da presente lei faz parte integrante.
Parágrafo Único - O Poder Executivo poderá
celebrar aditamentos ao Termo de Cooperação de
que trata este artigo, os quais deverão ter por
objeto ajustes e adequações direcionadas para a
consecução das finalidades do programa.
Art. 3º - O Poder Público Municipal fica autorizado
a disponibilizar áreas e/ou lotes pertencentes ao
patrimônio público municipal, notadamente
aqueles localizados no “Conjunto Habitacional Ana
Paula Eleutério”, para neles construir moradias
para a população a ser beneficiada no Programa e
a aliená-las previamente, a qualquer título, quando
da concessão dos financiamentos habitacionais de
que tratam os dispositivos legais mencionados no
artigo 1º desta Lei, ou após a construção das
unidades residenciais, aos beneficiários do
programa.
§ 1º - As áreas a serem utilizadas no Programa
deverão fazer frente para a via pública existente,
contar com a infra-estrutura básica necessária, de
acordo com as posturas municipais.
§ 2º - Os projetos de habitação popular serão
desenvolvidos mediante planejamento global,
podendo envolver as Secretarias Estaduais ou
Municipais de Habitação, Serviços Sociais, Obras,
Planejamento, Fazenda e Desenvolvimento, além
de autarquias e/ou Companhias Municipais de
Habitação.
§ 3º – Poderão ser integradas ao projeto outras
entidades, mediante convênio, desde que tragam
ganhos para a produção, condução e gestão deste
processo, o qual tem por finalidade a produção
imediata de unidades habitacionais, regularizando-
se, sempre que possível, as áreas invadidas e
ocupações irregulares, propiciando o atendimento
às famílias mais carentes do Município.
§ 4º – Os custos relativos a cada unidade,
integralizados pelo Poder Público Municipal a
título de contrapartida, necessários para a
viabilização e produção das unidades habitacionais,
poderão ou não ser ressarcidos pelos beneficiários,
mediante pagamentos de encargos mensais, de
forma análoga às parcelas e prazos já definidos
pela Resolução CCFGTS 460/04, permitindo a
viabilização para a produção de novas unidades
habitacionais.
§ 5º – Os custos previstos no “caput” deste artigo,

não deverão ser ressarcidos pelos beneficiários do
programa habitacional do “Conjunto Habitacional
Ana Paula Eleutério”.
§ 6º – Os beneficiários do Programa, eleitos por
critérios sociais e sob inteira responsabilidade do
Poder Executivo Municipal, ficarão isentos do
pagamento do IPTU – Imposto Predial e Territorial
Urbano, durante o período de construção das
unidades e também durante o período dos encargos
por estes pagos, se o município exigir o
ressarcimento dos beneficiários.
§ 7º - Os beneficiários, atendendo às normas do
programa, não poderão ser proprietários de imóveis
residenciais no município e nem detentores de
financiamento ativo no SFH em qualquer parte do
país, bem como não terem sido beneficiados com
desconto pelo FGTS a partir de 01 de maio de 2005.
Art. 4º - A participação do Município dar-se-á
mediante a concessão de contrapartida consistente
em destinação de recursos financeiros, sendo que o
valor do desconto, a que têm direito os beneficiários,
somente será liberado após o aporte pelo município,
na obra, de valor equivalente à caução de sua
responsabilidade.
Art. 5º - Fica o Poder Público autorizado a conceder
garantia do pagamento das prestações relativas aos
financiamentos contratados pelos beneficiários do
programa consistente em caução dos recursos
recebidos daqueles beneficiários, em pagamento de
terrenos, obras e/ou serviços fornecidos pelo
Município.

§ 1º - O valor relativo à garantia dos financiamentos
ficará depositado em conta gráfica caução em nome
da CAIXA, remunerada mensalmente com base na
taxa SELIC ou na taxa que vier a ser pactuada em
aditamento ao Termo de Parceria e Cooperação e
será utilizado para pagamento das prestações não
pagas pelos mutuários.
§ 2º - Ao final do prazo de vigência do contrato de
financiamento o remanescente do valor relativo à
garantia dos financiamentos, depois de deduzidas as
parcelas não pagas pelos mutuários, os impostos
devidos e os custos devidos ao Banco credor pela
administração dos recursos, se houver, será
devolvido ao Município.
Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir
um crédito adicional especial ao Orçamento Fiscal
do Município, nos termos da Lei nº 7.599, de 08 de
Dezembro de 2 005, até o valor de R$
10.760.000,00 (Dez Milhões e Setecentos e
Sessenta Mil Reais) em favor de: 08.01.00  16  482
5005  44905100, com as seguintes fontes de recurso:
01 – Tesouro – R$ 2.760.000,00
05 – Transferência de Convênio Federais Vinculados
– R$ 8.000.000,00.
Art. 7º - Os recursos necessários à execução do
disposto no artigo anterior serão aqueles elencados
no art. 43, § 1º da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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 DECRETOS
(Processo nº 13.082/2006)

DECRETO Nº  15.164,
DE  04  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data de publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, ao  Sr.
ANTÔNIO ALVES DE SOUZA, conforme consta
do Processo Administrativo nº 13.082/2006, a saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada
no Projeto Habitacional “Habiteto”, como Lote
60, da Quadra BE, com área de 125,00  metros
quadrados.”
Art. 2º -  O  permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado ao  permissionário ceder o imóvel
a qualquer título, sob pena de revogação da
permissão.
Art. 4º - O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas as
normas do Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão o
permissionário obriga-se a pagar todas as taxas
municipais incidentes sobre o imóvel.
Art. 7º   - A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, sem prévio aviso, a critério da Administração
Pública Municipal.
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se expressamente o Decreto
nº 12.631, de 23 de novembro de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MARIA  JOSÉ  DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 13.085/2006)
DECRETO Nº 15.165,

DE  04  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data de publicação deste Decreto, o uso do imóvel

municipal abaixo descrito e caracterizado, a  Sra.
RUTE BATISTA, conforme consta do Processo
Administrativo nº 13.085/2006, a saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada
no Projeto Habitacional “Habiteto”, como Lote
33, da Quadra AB, com área de 125,00  metros
quadrados.”
Art. 2º -  A  permissionária  deverá utilizar o
imóvel exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado a  permissionária ceder o imóvel
a qualquer título, sob pena de revogação da
permissão.
Art. 4º - A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas
as normas do Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão a
permissionária  obriga-se a pagar todas as taxas
municipais incidentes sobre o imóvel.
Art. 7º   - A presente permissão é revogável a
qualquer tempo, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogando-se expressamente os
Decretos nºs 13.331, de 07 de janeiro de 2002 e
14.119, de 17 de maio de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MARIA  JOSÉ  DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 14.947/2006)
DECRETO Nº 15.166,

DE  04  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data de publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, a  Sra.
NEIDE DE LIMA SANTOS, conforme consta do
Processo Administrativo nº 14.947/2006, a saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada
no Projeto Habitacional “Habiteto”, como Lote
68, da Quadra BE, com área de 125,00  metros
quadrados.”
Art. 2º -  A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado a  permissionária ceder o imóvel
a qualquer título, sob pena de revogação da
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permissão.
Art. 4º - A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas
as normas do Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão a
permissionária obriga-se a pagar todas as taxas
municipais incidentes sobre o imóvel.
Art. 7º   - A presente permissão é revogável a
qualquer tempo, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MARIA  JOSÉ  DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 14.948/2006)
DECRETO Nº 15.167,

DE  04  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data de publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, a  Sra.
GISELE PEREIRA DA SILVA ALVES, conforme
consta do Processo Administrativo nº 14.948/
2006, a saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada
no Projeto Habitacional “Habiteto”, como Lote
35, da Quadra AE, com área de 125,00  metros
quadrados.”
Art. 2º -  A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado a  permissionária ceder o imóvel
a qualquer título, sob pena de revogação da
permissão.
Art. 4º - A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas
as normas do Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão a
permissionária obriga-se a pagar todas as taxas
municipais incidentes sobre o imóvel.
Art. 7º   - A presente permissão é revogável a
qualquer tempo, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.

Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MARIA  JOSÉ  DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 14.949/2006)
DECRETO Nº 15.168,

DE  04  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data de publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, a  Sra.
IRACEMA MARIA DA SILVA, conforme consta
do Processo Administrativo nº 14.949/2006, a saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada
no Projeto Habitacional “Habiteto”, como Lote
45, da Quadra CE, com área de 125,00  metros
quadrados.”
Art. 2º -  A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado a  permissionária ceder o imóvel
a qualquer título, sob pena de revogação da
permissão.
Art. 4º - A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas as
normas do Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão a
permissionária obriga-se a pagar todas as taxas
municipais incidentes sobre o imóvel.
Art. 7º   - A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, sem prévio aviso, a critério da Administração
Pública Municipal.
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MARIA  JOSÉ  DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 14.950/2006)
DECRETO Nº 15.169,

DE  04  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data de publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, a  Sra.
NÚBIA DOS SANTOS DE JESUS, conforme consta
do Processo Administrativo nº 14.950/2006, a saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada
no Projeto Habitacional “Habiteto”, como Lote
02, da Quadra AH, com área de 137,35  metros
quadrados.”
Art. 2º -  A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado a  permissionária ceder o imóvel
a qualquer título, sob pena de revogação da
permissão.
Art. 4º - A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas as
normas do Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão a
permissionária obriga-se a pagar todas as taxas
municipais incidentes sobre o imóvel.
Art. 7º   - A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, sem prévio aviso, a critério da Administração
Pública Municipal.
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MARIA  JOSÉ  DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 14.951/2006)
DECRETO Nº 15.170,

 DE  04  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data de publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, a  Sra.
IVONETE MARIA SILVA, conforme consta do
Processo Administrativo nº 14.951/2006, a saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada
no Projeto Habitacional “Habiteto”, como Lote
44, da Quadra BA, com área de 125,00  metros
quadrados.”
Art. 2º -  A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado a  permissionária ceder o imóvel
a qualquer título, sob pena de revogação da
permissão.
Art. 4º - A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas
as normas do Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão a
permissionária obriga-se a pagar todas as taxas
municipais incidentes sobre o imóvel.
Art. 7º   - A presente permissão é revogável a
qualquer tempo, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MARIA  JOSÉ  DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 14.952/2006)
DECRETO Nº 15.171,

DE  04  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data de publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, a  Sra.
CLEIDE MARIA PINHEIRO DE CAMARGO,
conforme consta do Processo Administrativo nº
14.952/2006, a saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada
no Projeto Habitacional “Habiteto”, como Lote
59, da Quadra BE, com área de 125,00  metros
quadrados.”
Art. 2º -  A permissionária deverá utilizar o imóvel
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exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado a  permissionária ceder o imóvel
a qualquer título, sob pena de revogação da
permissão.
Art. 4º - A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o imóvel
limpo e cercado, defendendo-o de qualquer turbação ou
esbulho, permitindo que os agentes da Municipalidade
adentrem à área sempre que necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas as normas do Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão a
permissionária obriga-se a pagar todas as taxas
municipais incidentes sobre o imóvel.
 Art. 7º   - A presente permissão é revogável a
qualquer tempo, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MARIA  JOSÉ  DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 14.953/2006)
DECRETO Nº 15.172,

DE  04  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data de publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, a  Sra.
GLÁUCIA CAETANO CRISTINO, conforme
consta do Processo Administrativo nº 14.953/
2006, a saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada no
Projeto Habitacional “Habiteto”, como Lote 42, da
Quadra CB, com área de 125,00  metros quadrados.”
Art. 2º -  A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado a  permissionária ceder o imóvel a
qualquer título, sob pena de revogação da permissão.
Art. 4º - A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas
as normas do Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão a
permissionária obriga-se a pagar todas as taxas
municipais incidentes sobre o imóvel.
Art. 7º   - A presente permissão é revogável a
qualquer tempo, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MARIA  JOSÉ  DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 14.954/2006)
DECRETO Nº 15.173,

DE  04  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a título
precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses, a contar da data de publicação deste
Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado,
a  Sra. SANDRA DE OLIVEIRA SANTOS, conforme consta
do Processo Administrativo nº 14.954/2006, a saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada no
Projeto Habitacional “Habiteto”, como Lote 47, da
Quadra BD, com área de 125,00  metros quadrados.”
Art. 2º -  A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado a  permissionária ceder o imóvel a
qualquer título, sob pena de revogação da permissão.
Art. 4º - A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas as
normas do Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão a
permissionária obriga-se a pagar todas as taxas
municipais incidentes sobre o imóvel.
Art. 7º   - A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MARIA  JOSÉ  DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO  DE  TERMO  DE  PRORROGAÇÃO
DE  COOPERAÇÃO  TÉCNICA

Processo nº 8.000/2003
Objeto: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses
a partir da data da assinatura do presente Termo de
Prorrogação, o Termo de Cooperação Técnica
firmado entre a Prefeitura Municipal de Sorocaba,
através da Secretaria da Habitação, Urbanismo e do
Meio Ambiente e a Universidade de São Paulo,
visando o desenvolvimento de atividades didáticas
de pesquisa e estágios supervisionados no Parque
Zoológico Municipal “Quinzinho de Barros”, em
regime de mútua cooperação.
Data: 03/07/2006

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSO  DESPACHADO PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

PROCESSO Nº  10.722/2006
Interessado –  JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
LANCHES ME
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 01/08/2006
Despacho – INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da  Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser

retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do
Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00,
de 2ª  a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis.
Decorrido esse prazo, os documentos xerografados
serão  encaminhados  para  arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1 – PROCESSO nº   3.058/2006
INTERESSADO –  IGREJA PENTECOSTAL
DEUS E AMOR
ASSUNTO –  Cópia do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  – ALVARO
BARBOSA DANTAS FILHO

2 – PROCESSO nº   6.011/2005
INTERESSADO –  Z.F. DO BRASIL LTDA
ASSUNTO –  Cópia do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  ELIO
MAGALHÃES JUNIOR

3 – PROCESSO  nº  1.312/2002
INTERESSADO –  MAURICIO CARDUM
ASSUNTO –  Cópia do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  MARCUS
PEREIRA GOMES DE OLIVEIRA

4 – PROCESSO nº  14.398/92
INTERESSADO –  IVONE MARIA VITALINO
ASSUNTO –  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  – IVONE
MARIA VITALINO
5 – PROCESSO  nº 17.621/2003
INTERESSADO –  ANTONIO FERNANDO LEIS
ASSUNTO –  Cópia do Alvará de Demolição
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  JOSÉ
FERNANDO LEIS

6 – PROCESSO  nº 13.368/98
INTERESSADO –  GENOS DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA
ASSUNTO –  Cópia do Alvará de Licença
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –   LUIS
ANTONIO MACHADO PIMENTEL

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991, que o (a) Sr (a) IASSUCO MORITA, Auxiliar
de Enfermagem, AD 12, referencia 01, tem direito
aos benefícios de adicional de tempo de serviço
de 15 % (Quinze por cento) adquirido em Outubro
de 2005, tudo conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal, desta Prefeitura
Municipal de Sorocaba.

Sorocaba, em 05 de setembro de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) NILDA
FIGUEIREDO RAMAL, Auxiliar de Enfermagem,
Grupo AD 12, referencia 05, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Maio de
1998, e o adicional de tempo de serviço de
28% (Vinte e Oito por cento) adquiridos em Maio
de 2006, tudo conforme consta dos registros
funcionais do funcionário arquivados na Divisão
de Administração de Pessoal, desta Prefeitura
Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 05 de setembro de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor de Adm Pessoal
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PORTARIA Nº 52.797/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
MARCIO ALVES DA SILVA, para exercer, em
comissão, o cargo de Assistente de Comunicação,
na Secretaria da Comunicação, a partir de 04 de
Setembro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Agosto de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.798/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
FABIANA BLASECK SORRILHA, para exercer,
em comissão, o cargo de Assistente de
Comunicação, na Secretaria da Comunicação, a
partir de 04 de Setembro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Agosto de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.799/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
pedido, os efeitos do Termo de Posse de ELIANE
POSSINHOLI, do cargo de Auxiliar de
Administração, da Secretaria de Recursos
Humanos.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Agosto de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.800/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 8º, com redação dada pela Lei nº
5.549/98, ANTONIO CARLOS PRESTES DE
BARROS, para a função temporária de Médico
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 05
de Setembro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de Setembro de
2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.801/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, CLAUDIA RENATA PAES DE
OLIVEIRA, Médico Pediatra, da Secretaria da
Saúde, a partir de 31 de Julho de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de Setembro de
2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.805/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 8º, com redação da pela Lei nº
5.549/98, JOSE CARLOS DA COSTA ELIAS, para
função temporária de Médico Plantonista, da
Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Setembro
2006.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de Setembro de
2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.806/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 8º, com redação da pela Lei nº
5.549/98, ARISTHEU APARECIDO DE
OLIVEIRA, para função temporária de Médico
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 04
de Setembro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de Setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.807/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar,
a pedido, ROSA MARIA CAMPEÃO DA SILVA,
Professor I, Nível I, da Secretaria da Educação, a
partir de 28 de Agosto de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de Setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.808/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, FRANCINI ALVES MARTINS DA SILVA,
Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a
partir de 30 de Agosto de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de Setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.809/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de LUCELIA
APARECIDA DIAS FRANCISCO COSTA, Médico
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 05
de Setembro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de Setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.810/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o contrato
firmado com esta Prefeitura, de JOSÉ CARLOS DA
COSTA ELIAS, Médico Plantonista, da Secretaria da
Saúde, a partir de 04 de Setembro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de Setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52802 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, PATRICIA ESPIN FIGUEIREDO
CAMARGO para a Função Atividade de Professor
I, nível I, referência 1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 01 de Setembro de
2006, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de MARCIA MARIA SORANZ
ARMELIN MEIRA, expirando-se a validade do
contrato em 21 de Dezembro de 2006, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 5 de Setembro de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52803 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o
regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo
12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, SIMONE
ROBERTA GOMES DE OLIVEIRA para a Função
Atividade de Professor de Educação Infantil II, nível I,
ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir de
01 de Setembro de 2006, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de SILVANA CARDOSO ALVES
/ 280240, expirando-se a validade do contrato em 21 de
Dezembro de 2006, caso não retorne o(a) substituído(a)
até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 5 de Setembro de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52804 / DAP

VITOR LIPPI,  Prefei to  do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de
acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso
III,  de 02 de dezembro de 1991, CAMILA
CADARIO FORTES para a Função Atividade
de Professor III,  nível III,  referência 1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 04 de Setembro de 2006 até 21 de
Dezembro de 2006 ou até a real ização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 5 de Setembro de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 194/2006

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 194/2006 – CPL nº 415/2006,
Destinado a Aquisição de Equipamentos
Odontológicos. Sorocaba, 04 de Setembro de 2006.
Jussara Garcia Silveira Melo – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 138/2006

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 138/2006 – CPL nº
309/2006, Destinado ao Fornecimento de
Medicamentos Oftalmológicos. Sorocaba, 01 de
Setembro de 2006. Claudia Patrício Pereira –
Pregoeira.

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 479/2005 – Convite nº 257/2005.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 09/12/2005,
aditado em 25% (vinte e cinco por cento), do
valor inicial, dentro dos limites permitidos pelo
artigo 65, parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93,
atualizada pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº
9.648/98.
Assunto: Prestação de serviços de Implantação de
iluminação nas Avenidas Camilo Julio e Ulisses
Guimarães, com fornecimento de mão de obra,
equipamentos e execução de serviços afins e correlatos.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: AZZI Engenharia e Comércio Ltda.
Valor: R$ 24.387,45 (vinte e quatro mil, trezentos
e oitenta e sete reais e quarenta e cinco centavos).
 Sorocaba, 01 de setembro de 2.006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos
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COMUNICADO SEDU/GS Nº 31 DE 05 DE SETEMBRO DE 2006

  A Secretaria da Educação comunica aos interessados que haverá ATRIBUIÇÃO DE TURMAS/CLASSES/AULAS, em Função Atividade (CLT) no dia 12
de Setembro de 2006, para os CLASSIFICADOS NO CONCURSO PÚBLICO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - Edital nº 04/2002 e CLASSIFICADOS NO
PROCESSO SELETIVO DE PROFESSOR I – Edital nº 09/2005 , na  REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SOROCABA, para as áreas de:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II - PARCIAL
UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO
EM -  “Prof. Walter Carretero” Tarde 2ª Fase Conj. Hab. Ana Paula Eleutério
CEI - 44  “Luiz Ribeiro” Manhã 1ª Fase Vila Carvalho
EM - “Profª Maria Domingas Tótora de Góes” Tarde 2ª Fase Vila Carol

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I - INTEGRAL
UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO
CEI - 08  “Profª  Messias Ribeiro de Noronha Cunha” Manhã 1ª Fase Vila Progresso

PROFESSOR I
UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO
 EM - “Prof. Walter Carretero” Manhã 2ª Série Conj. Hab. Ana Paula Eleutério
EM - “Prof. Oswaldo de Oliveira” Tarde 2ª Série Jardim Jatobá - Éden

OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira de Identidade (RG). Os Professores de Educação Infantil no ato da atribuição deverão apresentar
o original  dos documentos:  Diploma com Habilitação Específica para o Magistério ou  curso Normal (Nível - Médio) ou Licenciatura em  Pedagogia
com  aprofundamento específico em  Educação Infantil ou  Certificado com  Histórico Escolar que comprove a habilitação exigida para a função, para
participar da atribuição. A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida
acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador  e  do candidato que ficarão retidas. Está disponibilizado no site:
www.sorocaba.sp.gov.br  em  forma de Comunicado  a informação sobre  o último número de classificação chamado em  cada  atribuição.

Local de Atribuição:   Prefeitura  de  Sorocaba   -   Auditório   -    Andar Térreo
Data:  12/09/2006                 Horário:   14:00 horas
CLASSIFICAÇÃO  DE PROFESSORES   FUNÇÃO – ATIVIDADE
CARGO A partir do número:
Professor de Educação Infantil 1328
Professor  I 251
As atribuições ocorrerão de acordo com os termos da Resolução SEDU/GS nº 01/2006.
Sorocaba, 05 de Setembro de 2006.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
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Sorocaba, 05 de Setembro de 2006.

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção

AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
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Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção
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CONVITE Nº  006/06

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA - URBES,  através
de sua Comissão Permanente de Licitações, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, informa
com referência ao Processo n° 116/06 - Convite n° 006/06 - destinada à Contratação de Empresa para
Prestação de Serviços de Apoio Técnico em Informática (Software e Hardware), que analisando os
documentos apresentados pelas licitantes decide HABILITAR: HEMA Comércio de Componentes,
Manutenção e Automação Industrial Ltda. – ME e INABILITAR: Master Informática e Eletrônica Ltda.
– ME e FS Informática Consultoria Sistemas e Comércio Ltda. – EPP. Fica aberto o prazo de 02 (dois)
dias úteis, da publicação deste, para interposição de recurso, conforme  previsto no artigo 109, inciso I,
letra “a” e § 6º, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Sorocaba, 04 de setembro de 2006.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da CPL
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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Engº Carlos Reinaldo Mendes, nº 2.945 - Alto da Boa Vista - CEP 18.013-904
Tel/Fax.: (15) 3238-1111  -   home page: http:// www.camarasorocaba.sp.gov.br

MESA DIRETORA - 2006
PRESIDENTE: Waldomiro Raimundo de Freitas - PFL

1º VICE-PRESIDENTE: Tânia Baccelli - PT
2º VICE-PRESIDENTE: Jessé Loures de Moraes - PV

1º Secretário: Paulo Francisco Mendes - PFL
2º Secretário: Neusa Maldonado Silveira - PDT

ANTONIO ARNAUD PEREIRA - PT
BENEDITO DE JESUS OLERIANO - PPS
CARLOS CEZAR DA SILVA - PMDB
FRANCISCO FRANÇA DA SILVA - PT
FRANCISCO JESUS PEROTTI - PV
FRANCISCO MOKO YABIKU - PSDB
GERVINO GONÇALVES - PL
HÉLIO APARECIDO DE GODOY - PSDB
IRINEU DONIZETI DE TOLEDO - PL
JESSÉ LOURES DE MORAES - PV

JOÃO DONIZETI SILVESTRE - PSDB
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ - PSDB
JÚLIO CÉZAR RIBEIRO - PSC
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR - PFL
MOACIR LUÍS SILVA DE OLIVEIRA - PSDB
NEUSA MALDONADO SILVEIRA - PDT
PAULO FRANCISCO MENDES - PFL
RAUL MARCELO DE SOUZA - PSOL
TÂNIA BACCELLI - PT
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS - PFL

PREFEITO MUNICIPAL: VITOR LIPPI
VICE-PREFEITO: GERALDO DE MOURA CAIUBY

Portaria n.º 155/2006

(Dispõe sobre regulamentação de
expediente)

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS,
Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE

SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o Artigo 23, Inciso II
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba,

RESOLVE:

Art. 1º  Não haverá expediente na Câmara
Municipal de Sorocaba no dia 08 de
setembro de 2006 (Sexta-Feira).

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Sorocaba, 1º de setembro de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente
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